Processo n.º 70006076608 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 2300492918

Suscitante: 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
Incidente de inconstitucionalidade. Lei municipal que permite a incidência de vantagens por tempo de serviço sobre a remuneração, dando azo a que as seguintes se sobreponham às anteriores. Flagrante inconstitucionalidade, haja vista o disposto no artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal, agora com mais rigor ante a reforma introduzida pela EC n. 19/98.

Incidente procedente. Inconstitucionalidade que deve ser declarada, incidenter tantum.
1. Cuida-se de incidente de inconstitucionalidade de lei municipal suscitado pela 4ª Câmara do Tribunal de Justiça, cujo julgamento encontra-se afeto ao Órgão Especial dessa Egrégia Corte.

O comando local posto em dúvida, mais precisamente o artigo 60 da Lei n. 5.028, de 03 de janeiro de 1996, do Município de Rio Grande (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Grande), tem a seguinte redação:

“Art. 60 - O adicional por tempo de serviço é de 15% (quinze por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) calculado sobre a remuneração, a partir do mês em que o servidor completar 15 (quinze) e 25 (vinte e cinco) anos de serviço público municipal, respectivamente, sendo incorporável para todos os efeitos e independente de requerimento.”

Consoante a visão da Corte fracionária suscitante, há aparente conflito com o artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal, que veda a percepção de acréscimos pecuniários (vantagens pessoais) sobrepostos.

2. Procede o conflito. 

Com efeito, a leitura do dispositivo municipal em análise conduz à fácil interpretação de que, pela fórmula local, cada adicional por tempo de serviço incide também sobre o montante que, na remuneração de que trata, corresponde a acréscimo decorrente de avanço pessoal - temporal ou de outra ordem - adrede concedido. 

Tanto isso é verdade que os autores da ação ordinária que deu azo ao incidente estão em juízo exatamente porque, contemplados num primeiro passo com os avanços de 15% e 25% sobre a remuneração, consoante a fórmula do “efeito cascata”, tiveram o benefício revisado pela Administração, agora sob a ótica da vedação inserta no artigo 37, inciso XIV, da Carta Federal. 

Em suma, interpretado consoante a mens legis, o dispositivo municipal sob suspeita permite, sim, o “efeito cascata” vedado pela Constituição Federal.

A questão em foco vem merecendo pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que o artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal não dá margens à União, aos Estados ou aos Municípios para legislar desbordando da rigidez daquela vedação maior, que tem a redação seguinte:

Art. 37(...)

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fim de concessão de acréscimos ulteriores;”

A Constituição Federal, neste passo, visa a impedir, dentre outras coisas, que pequenos vencimentos venham a se transformar em quantias desproporcionais a sua natureza originária, por meio do artifício de vantagem sobre vantagens. Para tanto, o citado dispositivo da Carta Magna estabelece uma limitação ao poder público, em termos de remuneração de seus servidores, impedindo, taxativamente, as fórmulas que possam levar àquela situação. E a nova redação dada ao art. 37, XIV, da CF/88, pela EC 19/98 suprimiu a exigência de serem os acréscimos ulteriores”...sob o mesmo título ou idêntico fundamento”, que acabava por minimizar a eficácia do disposto na Carta Magna, permitindo o indesejável “repicão”, ou gratificação em cascata, v.g”.   “...os acréscimos (triênios, qüinqüênios e outros adicionais decorrentes do tempo), que “não se somam ao vencimento para a constituição de base sobre a qual eles mesmos incidiriam...”(JOSÉ AFONSO DA SILVA, Curso de Direito Constitucional Positivo, 8ª ed., São Paulo, p.583)”(RF 330/360).

Dessa forma, foram reforçadas as restrições à concessão de parcelas ou adicionais de remuneração com incidência recíproca.

Tecendo comentários sobre a Emenda Constitucional  19/98, seus reflexos nos Estatutos dos Servidores Municipais, a autora MAGADAR ROSÁLIA COSTA BRIGUET, in “Cadernos de Direito Constitucional e Ciência política,” n.º 29, assim preleciona:

“A Emenda Constitucional 19/98, que dispôs sobre a Reforma Administrativa, ao operar sensíveis mudanças na disciplina dos servidores públicos, traz reflexos imediatos nos seus respectivos estatutos.

O termo estatuto encerra conteúdo específico na terminologia jurídica. Expressa disciplina completa dos direitos, deveres e obrigações de que são titulares todos os que estão sob seu alcance normativo. Quando se refere a servidor público, compreende não só o diploma legal expedido sob tal denominação, mas também toda a legislação ordinária que regule as relações jurídicas que se estabelecem entre a Administração Público e as pessoas que a ela prestam serviços sob vínculo de emprego.”

Prossegue a citada autora:

“Não se pode esquecer que, por decorrência da autonomia concedida pela Constituição Federal aos Municípios (art. 30, I e v), esses têm competência para organizar seus serviços e dispor sobre o regime jurídico de seus servidores. Por isso, as normas editadas pela União aos servidores federais não se estendem automaticamente aos municipais (ou estaduais), detendo os Municípios (e Estados) competência mais ou menos ampla para disciplinar sobre o assunto. 

Entretanto, quando a Constituição Federal fixa normas para os servidores públicos em geral, essas devem obrigatoriamente ser encampadas pelos estatutos locais”.

Está claro, portanto, que o Município deve cumprir as normas gerais fixadas na Carta Constitucional e não pode inovar, quer ampliando, quer reduzindo as determinações nela contidas. Isso não quer dizer o legislador local não disponha de liberdade para instituir vantagens ou benefícios para os servidores. É possível instituí-los, sim. Mas desde que se compatibilizem com os princípios  ou finalidades pretendidas pelo legislador da Reforma.

A questão é relevante, sobretudo para aquelas gratificações ou adicionais cuja lei instituidora fixa seu cálculo sobre a remuneração, modo geral, ou, como no caso presente, autoriza expressamente a incidência sobre as vantagens anteriores daquelas que lhes sobrevierem.

Dissertando sobre o sistema constitucional de remuneração, o festejado administrativista JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO (in Manual de Direito Administrativo, 5ª ed., pág. 489), tece o seguinte comentário:

“O sistema remuneratório no serviço público, seja em nível constitucional, seja no plano das leis funcionais, é um dos pontos mais confusos do regime estatutário. O grande choque de interesses, o escamoteamento de vencimentos, a simulação da natureza das parcelas estipendiais, a imoralidade administrativa, tudo enfim acaba por acarretar uma confusão sem limites, gerando uma infinidade de soluções diversas para casos iguais e uma só solução para hipóteses diferentes”.

Na abordagem  do assunto, pertinente vir à baila as seguintes distinções feitas pelo citado  autor, quanto ao sistema remuneratório constitucional:

Remuneração é o montante percebido pelo servidor público a título de vencimentos e de vantagens pecuniárias. É, portanto, o somatório das várias parcelas pecuniárias a que faz jus, em decorrência de sua situação funcional.

Vencimento é a retribuição pecuniária que o servidor percebe pelo exercício de seu cargo, conforme a correta conceituação prevista no estatuto funcional federal (art. 40, Lei n.º 8.112/90). Emprega-se, ainda, no mesmo sentido vencimento-base ou vencimento – padrão. Essa retribuição se relaciona diretamente com o cargo ocupado pelo servidor: todo cargo tem seu vencimento previamente estipulado.

Vantagens pecuniárias são parcelas pecuniárias acrescidas ao vencimento-base em decorrência de uma situação fática previamente estabelecida na norma jurídica pertinente. Toda vantagem pecuniária reclama a consumação de certo fato, que proporciona o direito à sua percepção. Presente a situação fática prevista na norma, fica assegurado ao servidor o direito subjetivo a receber o valor correspondente à vantagem.

O Pretório Excelso, instado a manifestar-se sobre questões similares a que se tem em debate, deixou claro entendimento que vem a calhar com a orientação da Câmara Julgadora que suscitou o presente incidente:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. SERVIDORES PÚBLICOS. COMPUTAÇÃO E ACUMULAÇÃO DE ACRÉSCIMOS PECUNIÁRIOS, PARA FINS DE CONCESSÃO DE ACRÉSCIMOS ULTERIORES (INCISO XVI DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 131 E SEUS PARÁGRAFOS 1º E 2º DA LEI N.º 5.810, DE 24.01.1994, DO ESTADO DO PARÁ. MEDIDA CAUTELAR. 1. Estabelecem as normas impugnadas: “Art. 131 - O adicional por tempo de serviço será devido por triênios de efeito exercício, até o máximo de 12 (doze). § 1º - Os adicionais serão calculados sobre a remuneração do cargo, nas seguintes proporções: I - aos três anos, 5%; ... XII - aos trinta e seis anos, 5% - 60%. § 2º - O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o triênio, independente de solicitação.” 2. Como se vê do § 1º desse artigo, “os adicionais serão calculados sobre a remuneração do cargo” e nas proporções e progressões referidas. 3. O art. 116 da Lei dispõe que o vencimento é a retribuição pecuniária mensal devida ao servidor, correspondente ao padrão fixado em lei. E o art. 118 que “remuneração é o vencimento acrescido das demais vantagens de caráter permanente, atribuídas pelo exercício do cargo público”. 4. Sendo assim, não há dúvida de que os adicionais, por triênio de serviço, no Estado do Pará, numa progressão de 5% a 60%, cumulativamente, incidem sobre os adicionais anteriores, o que, a um primeiro exame, parece contrariar o disposto no inciso XIV do art. 37 da Constituição Federal, segundo o qual “os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento”. 5. Em tais circunstâncias, a plausibilidade jurídica da ADI parece evidenciada, como um dos requisitos para a concessão da medida cautelar. 6. Assim, também, o outro, qual seja o do "periculum in mora", ou da alta conveniência da Administração Pública, pois, a se permitir a cumulação prevista na Lei e durante todo o curso do processo, sérios serão os percalços financeiros para o Estado, como se demonstrou na inicial, já que a Lei em questão dispõe sobre o Regime Jurídico Único de todos os Servidores Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado do Pará. 7. Precedentes do S.T.F.: ADI 1.418, RR.EE. n.ºs 143.817, 168.937, 130.960 e 168.614. 8. Não há necessidade, porém, de se suspender o § 1º do art. 131, como se pede na inicial. Basta que se lhe dê uma interpretação conforme à Constituição Federal, excluídas todas as demais. Ou seja, basta que se interprete tal parágrafo, como a significar que "os adicionais por tempo de serviço serão calculados sobre a remuneração do cargo", exceto sobre os adicionais anteriores por tempo de serviço. 9. Medida cautelar deferida, em parte, nesses termos, com eficácia "ex nunc". 10. Plenário. Decisão unânime.” (ADI 1586 MC/PA, Rel. Min. Sydnei Sanches, Jul. 07/05/1997, Órgão julgador: Tribunal Pleno, Publ. DJ. data: 29/08/97)

“Recurso ordinário em Mandado de Segurança. Remuneração de servidor público. Adicional bienal. Acumulação com gratificação por tempo de serviço. Impossibilidade. Inexistência de direito adquirido.

Jurisprudência predominante do STF. 1. Acumulação de vantagens concedidas sob o mesmo título. Vedação constitucional (CF, artigo 37, XIV). Adicional bienal e qüinqüênios: acréscimos à remuneração que têm o tempo de serviço público como fundamento. 2. Jurisprudência do STF no sentido de que não cabe invocar direito adquirido contra regime jurídico se o patrimônio do servidor legalmente consolidado não foi reduzido. Recurso não provido.” (RMS 23458/DF; Rel. Min. Marco Aurélio, Jul. 16/10/2001, Órgão Julgador: 2ª Turma, Publ. DJ 03/05/2002, pp. 00022)

“Administrativo. Servidor público. Percepção cumulativa de adicionais. Vedação ao ‘efeito cascata’. Regimental não provido.” (AI 406993/AgR/SP, Rel. Min. Nelson Jobin,  Jul. 26/11/2002, Órgão Julgador: 2ª Turma, Publ. DJ 19/12/2002, pp. 00114)
Verdade que os precedentes invocados têm como mote questões pontuais que se concretizaram antes da alteração do texto constitucional. Mas isso não os desmerece. Ao contrário, reforça-os, visto que se desde antes não eram cabíveis acumulações de adicionais por tempo de serviço, com mais razão agora, dada a exacerbação textual do rigor da norma impeditiva.

3. Opina-se, pois, pela procedência do incidente, de modo a que seja declarada a inconstitucionalidade, incidenter tantum, do artigo 60 da Lei n. 5.028, de 03 de janeiro de 1996, do Município de Rio Grande.

Porto Alegre, 16 de dezembro de 2003.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Subprocurador-Geral de Justiça,

para Assuntos Jurídicos.*
AFA/MPM

SUBJUR N.º 002639/03

*Portaria n.º 2289/2003, publicada no DJ em 03/07/2003.
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